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X - garantir a efetivação das matrículas no Sistema Infor-
matizado – EOL para todos os candidatos da Educação Infantil, 
após processo de compatibilização, observada a faixa etária 
descrita artigo 16 desta Instrução Normativa.

Art. 37. Excepcionalmente, visando à acomodação da 
demanda e aos princípios pedagógicos, as Unidades Educa-
cionais de Educação Infantil poderão propor outras formas de 
organização de turmas e faixas etárias, mediante a autorização 
da DRE e da SME.

Art. 38. As Escolas Municipais de Educação Bilíngue para 
Surdos - EMEBSs, os Centros de Educação Infantil Indígenas - 
CEIIs os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos 
– CIEJAs e as turmas organizadas na modalidade EJA Modular, 
respeitadas as características próprias do seu atendimento, 
obedecerão às disposições contidas na presente Instrução Nor-
mativa e cumprirão, no que couber, o cronograma estabelecido 
no Anexo Único.

Art. 39. Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos 
pelas Diretorias Regionais de Educação, ouvida a Secretaria 
Municipal de Educação, se necessário.

Art. 40. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada em especial, a Instrução Normativa nº 
26, de 25/09/19.

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº ___
DE __/10/20

I – EDUCAÇÃO INFANTIL – EMEIs / CEMEIs / CEIs / Creches
Datas / Períodos Procedimentos
Até 31/08/2020 Planejamento DRE/UEs e digitação das turmas de Educação Infantil 

para 2021 no Sistema Informatizado – EOL (Rede Direta)
De 21/09 a 16/10/2020 Atualização dos endereços cadastrados no Sistema Informatiza-

do – EOL
De 13/10 a 19/10/2020 Definição das crianças da Educação Infantil, matriculadas nos CEIs/

Creches/CEMEIs candidatos à rematrícula em continuidade em outros 
CEIs/Creches/CEMEIs ou EMEIs

De 11/09 a 23/10/2020 Rematrícula e digitação no Sistema Informatizado – EOL na ga-
rantia da permanência das crianças frequentes em 2020, exceto as 
definidas para garantia da continuidade e para ingresso no Ensino 
Fundamental.

Até 29/10/2020 Constituição de grades/UEs pelo Sistema Informatizado – EOL para 
crianças definidas para continuidade

30/10/2020 Compatibilização para crianças em continuidade
Até 06/11/2020 Análise e realocação das crianças em continuidade pelas DRES – re-

matrícula dos alunos não atendidos nas transferências
A partir de 09/11/2020 Divulgação e efetivação das matrículas das crianças em continuidade
Até 13/11/2020 Constituição de grades/UEs pelo Sistema Informatizado – EOL para os 

cadastros de demanda de Educação Infantil
04/12/2020 Compatibilização de cadastros
De 07/12 a 11/12/2020 Análise e realocação dos cadastros compatibilizados pelas DRES
A partir de 14/12/2020 Divulgação e efetivação das matrículas dos cadastros compatibilizados
21/12/2020 Prazo final para digitação das matrículas no Sistema Informatiza-

do – EOL
A partir de 02/01/2021 Compatibilização diária de cadastros
Até 15/01/2021 Prazo final para a Conclusão das Turmas/2020 no Sistema Informa-

tizado – EOL

II – ENSINO FUNDAMENTAL
Datas / Períodos / Procedimentos

Datas / Períodos Procedimentos
Até 31/08/2020 Planejamento DRE/UEs e digitação das turmas de Ensino Fundamental 

para 2021 no Sistema Informatizado – EOL
De 11/09 a 23/10/2020 Rematrícula e digitação no Sistema Informatizado – EOL na garantia 

da permanência dos alunos frequentes em 2020
03 a 06/11/2020 Compatibilização dos candidatos 1º ano Ensino Fundamental na SED
Até 21/12/2020 Prazo final para digitação do Parecer Conclusivo no Sistema Infor-

matizado – EOL
Até 15/01/2021 Prazo final para a Conclusão das Turmas/2020 no Sistema Informa-

tizado – EOL

III – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
Datas / Períodos / Procedimentos

Datas / Períodos Procedimentos
Até 31/08/2020 Planejamento DRE/UEs da projeção prévia de classes/2021 e digitação 

das turmas de Educação de Jovens e Adultos EJA para 2021 no Sistema 
Informatizado – EOL

De 19 a 26/11/2020 Rematrícula e digitação no Sistema Informatizado – EOL na garantia 
da permanência de jovens e adultos frequentes em 2020

A partir de 04/12/2020 Cadastramento para candidatos 2021
07/12/2020 Compatibilização automática da demanda cadastrada e efetivação das 

matrículas no Sistema Informatizado – EOL
21/12/2020 Prazo final para digitação das matrículas 2021 no Sistema Informa-

tizado – EOL
Até 21/12/2020 Prazo final para digitação do Parecer Conclusivo no Sistema Infor-

matizado – EOL
Até 15/01/2021 Prazo final para a Conclusão das Turmas/2020 no Sistema Informa-

tizado – EOL

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 37, DE 15 
DE OUTUBRO DE 2020

6016.2020/0085660-9
DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA 

O CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL - OSC, ESPECIALIZADAS E COM ATUAÇÃO NA ÁREA 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, INTERESSADAS EM ESTABE-
LECER PARCERIA COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 9.394/1996, em especial seus artigos 58 

a 60;
- A Lei Federal nº 13.019/2014 - alterada pela Lei Federal nº 

13.204/2015 - Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação;

- O Decreto Municipal nº 57.575/2016 - Dispõe sobre a 
aplicação, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterada pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias com organizações 
da sociedade civil.

- A Indicação CME nº 10/07 - Critérios de caracterização 
das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em educação especial, para o estabele-
cimento de convênios com a Secretaria Municipal de Educação.

- A Deliberação CME nº 05/10 - Fixa normas para cre-
denciamento de instituições privadas sem fins lucrativos, es-
pecializadas e com atuação exclusiva em educação especial, 
interessadas em estabelecer convênio com a SME, em especial, 
em seus artigos 10 e 14;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer critérios e procedimentos para o cre-

denciamento de Organizações da Sociedade Civil – OSC, espe-
cializadas e com atuação em educação especial, que atendam 
crianças, adolescentes, jovens e adultos com quadros de defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento (TGD), superdo-
tação/altas habilidades.

Art. 2º Poderão ser credenciadas as OSC que atendam os 
seguintes requisitos:

I. Ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
que não distribui, entre seus sócios ou associados, conselhei-
ros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais 
resultados, sobras excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, bonificações, par-
ticipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

poderá ser ampliado de acordo com as necessidades de atendi-
mento à demanda de cada região.

Art. 23. Para ingresso no Ensino Fundamental, as crianças 
deverão ter a idade mínima de 6 (seis) anos completos ou a 
completar até 31/03/21, nascidas no período de 01/04/14 a 
31/03/15, conforme disposto na Resolução CNE/CEB nº 1/10, 
ratificada na Resolução CNE/CEB nº 2/18.

Art. 24. Nas Unidades de Ensino Fundamental, inclusive 
nas turmas de Educação de Jovens e Adultos - EJA, a matrícula 
será efetivada pelos pais ou responsáveis legais ou pelo próprio 
educando, se maior, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Certidão de Nascimento, Registro Geral - RG ou Registro 
Nacional Migratório – RNM e CPF;

b) comprovante de endereço no nome do(a) pai/mãe ou 
responsável legal;

c) comprovante de escolaridade anterior, em caso de pros-
seguimento de estudos.

Parágrafo único. As Unidades deverão providenciar o preen-
chimento imediato da “Ficha de Matrícula”, determinar o mo-
mento oportuno para o preenchimento da “Ficha de Saúde” e 
da “Ficha de Informações Complementares”, no caso de criança 
com deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento – TGD 
e Altas Habilidades/Superdotação, respeitado o prazo estabele-
cido na legislação vigente.

Art. 25. Para a efetivação da matrícula no Ensino Funda-
mental deverão ser observadas, ainda, as seguintes situações:

I - Na falta de um ou mais documentos mencionados no 
artigo 8º desta Instrução Normativa, a matrícula será efetivada 
e os responsáveis orientados quanto à sua obtenção e posterior 
apresentação à Direção da Unidade Educacional;

II – O educando deverá ser submetido a processo de ava-
liação para Classificação no ano adequado de escolaridade, de 
acordo com o subitem 4.5 da Indicação CME nº 04/97 e Portaria 
SME nº 6.837/14, nos casos de impossibilidade de comprovação 
documental ou ausência de escolaridade anterior.

Art. 26. Caberá à Unidade Educacional o registro da matrí-
cula no Sistema Informatizado - EOL resultante do processo de 
compatibilização automática.

§ 1º- Independentemente do comparecimento do pai/mãe 
ou responsável legal à Unidade Educacional, o registro da ma-
trícula no Sistema Informatizado - EOL ocorrerá, imediatamente, 
cabendo, a seguir, sua convocação para apresentação dos do-
cumentos, com exceção para os resultados de compatibilização 
das inscrições por Intenção de Transferência, que podem ser 
recusados pela família.

§ 2º - A Unidade Educacional deverá arquivar os docu-
mentos que comprovem a convocação do responsável para a 
formalização da matrícula durante o período letivo.

Art. 27. A matrícula será cancelada, após 15 (quinze) dias 
de faltas consecutivas, sem justificativas, esgotadas e registra-
das todas as possibilidades de contato com a família, observa-
dos o disposto no inciso II, do artigo 56, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

Art. 28. Na situação descrita no artigo anterior, compete 
ao Diretor da Unidade Educacional a utilização das opções pró-
prias do Sistema Informatizado - EOL para registro da baixa de 
matrícula, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

Art. 29. As vagas remanescentes do Ensino Fundamental 
Regular, desde que exequíveis, serão oferecidas na rematrícula, 
inicialmente, para acomodação dos educandos matriculados em 
Unidades distantes de sua residência, atendidos com o Trans-
porte Escolar Municipal Gratuito –TEG.

Art. 30. O cadastramento da demanda para a Educação de 
Jovens e Adultos – EJA Regular, deverá obedecer ao disposto 
na Portaria SME nº 3.919/15, que dispõe sobre o processo de 
cadastro, a compatibilização e matrícula no Sistema Informa-
tizado – EOL.

Art. 31. Toda Unidade Educacional de Ensino Fundamental 
constituir-se-á em um posto de cadastramento

Art. 32. Na Educação de Jovens e Adultos - EJA, o planeja-
mento de classes e as Unidades Educacionais em funcionamen-
to serão definidos de acordo com:

I - a quantidade de educandos a serem rematriculados;
II - a demanda cadastrada no Sistema Informatizado - EOL, 

observados os critérios descritos na Portaria SME nº 3.919/15;
III – a necessidade da demanda local.
Art. 33. As turmas da Educação de Jovens e Adultos – EJA 

serão formadas conforme segue:
I - Etapas de Alfabetização e Básica: 30(trinta) educandos;
II - Etapas Complementar e Final: 32(trinta e dois) edu-

candos.
Parágrafo único. Respeitada a capacidade física das salas, 

o número de educandos nas turmas da Educação de Jovens e 
Adultos, poderá ser ampliado de acordo com as necessidades 
de atendimento à demanda de cada região.

Art. 34. Os estudantes ingressantes na Educação de Jovens 
e Adultos – EJA deverão ter a idade mínima de 15 (quinze) anos 
completos no ato da matrícula.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. Compete às Unidades Educacionais:
I - preparar suas equipes para acolher, orientar e informar 

as famílias de forma clara sobre as questões que envolvem o 
direito de matrícula dos educandos nas Unidades Educacionais 
da rede pública, observados os critérios de excelência no aten-
dimento ao cidadão usuário dos serviços públicos da cidade;

II - comunicar os procedimentos necessários para efetiva-
ção da matrícula ao pai/mãe ou responsável legal, no momento 
do cadastramento do educando;

III - zelar pela fidedignidade na coleta de informações e 
registro dos documentos, na correção dos dados necessários ao 
cadastramento e matrícula, de modo a evitar duplicidades ou 
registros incompletos, bem como possibilitar o envio domiciliar 
na implementação dos programas da SME.

Art. 36. Compete às Diretorias Regionais de Educação - 
DREs:

I – planejar, orientar e garantir, por meio da Equipe de 
Demanda, Diretor de Divisão de Administração e Finanças e da 
Supervisão Escolar, todo o processo de rematrícula, cadastra-
mento e matrícula nas Unidades Educacionais que compõem a 
Rede Municipal de Ensino e a rede indireta e parceira;

II - orientar e acompanhar o registro das matrículas no Sis-
tema Informatizado - EOL em decorrência do processo de pla-
nejamento e compatibilização automática das vagas existentes, 
observados os prazos estabelecidos constantes do Anexo Único, 
parte integrante desta Portaria;

III - monitorar o processo de cadastramento e efetivação de 
matrículas de Educação Infantil no Sistema Informatizado - EOL, 
em conformidade com as disposições legais vigentes;

IV - orientar as Unidades Educacionais quanto aos corretos 
registros no Sistema Informatizado – EOL para cadastro, efeti-
vação das matrículas e as movimentações durante o ano letivo;

V - realizar ampla divulgação do processo de cadastramen-
to e matrícula no âmbito local;

VI - analisar e validar os relatórios de compatibilização 
automática da demanda do Ensino Fundamental cadastrada no 
Sistema Integrado SEE/SME, para fins de matrícula em uma das 
escolas da Rede Pública Municipal ou Estadual;

VII - analisar e validar os relatórios de compatibilização 
da demanda cadastrada para Educação Infantil, observados os 
critérios estabelecidos na Instrução Normativa SME nº 24/20, 
referente ao cadastramento;

VIII - acompanhar e assegurar o atendimento à totalidade 
da demanda da Educação Infantil para a faixa etária de 4 (qua-
tro) e 5 (cinco) anos;

IX – acompanhar e assegurar o atendimento dos candi-
datos sem vaga pública no Ensino Fundamental, durante todo 
o ano letivo, inclusive contatando as Diretorias de Ensino/SEE, 
se necessário; e

cula, com atualização no Sistema Informatizado – EOL, a fim 
de viabilizar o atendimento aos diferentes programas da SME.

Parágrafo único. Excepcionalmente para 2021 as rematrícu-
las poderão ser realizadas no Sistema com posterior confirma-
ção dos dados cadastrais pela família.

Art. 11. Fica vedado, a qualquer época, o condicionamento 
da matrícula ou rematrícula ao pagamento de taxa de contri-
buição à Associação Pais e Mestres ou equivalente, ou qualquer 
exigência de ordem financeira e material, inclusive aquisição 
de uniforme, material escolar ou carteira de identidade escolar.

Art. 12. Os casos de educandos atendidos por Transporte 
Escolar Gratuito – TEG deverão ser analisados no período de 
rematrícula e, na sequência, oferecida ao pai e/ou responsável 
legal, a possibilidade de vaga mais próxima a sua residência.

II - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
1 - EDUCAÇÃO INFANTIL:
Art. 13. O atendimento na Educação Infantil, a ser realizado 

nos Centros de Educação Infantil (CEIs) da Rede Direta e Parcei-
ra, nos Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs) e nas 
Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs) ocorrerá em 
agrupamentos formados de acordo com as datas de nascimento 
e proporção adulto-criança, conforme segue:

CEIs e CEMEIs - CEMEIs e EMEIs
Agrupamento Nascimento Proporção Adulto/Criança
Berçário I a partir de 01/04/20 a 31/12/20 e 2021 7 crianças / 1 educador
Berçário II de 01/04/19 a 31/03/2020 9 crianças / 1 educador
Mini-Grupo I de 01/04/18 a 31/03/19 12 crianças / 1 educador
Mini-Grupo II de 01/04/17 a 31/03/18 25 crianças / 1 educador
Infantil I de 01/04/16 a 31/03/17 29 crianças / 1 educador
Infantil II de 01/04/15 a 31/03/16 29 crianças / 1 educador

§ 1º Nas regiões onde houver demanda e considerando 
a universalização de atendimento para a faixa etária de pré-
-escola, respeitada a capacidade física das salas, o número de 
crianças nas turmas de Infantil I e II deverá ser ampliado.

§ 2º Cabe à Diretoria Regional de Educação autorizar, ex-
cepcionalmente e conforme a necessidade de atendimento da 
demanda, a criação de turmas de Infantil I e II nos CEIs da rede 
direta em período parcial, e nas Creches da rede parceira em 
período integral, com o intuito de garantir a universalização de 
atendimento para a faixa etária de pré-escola.

Art. 14. O processo de planejamento e projeção de vagas 
deverá considerar o conjunto das características e necessidades 
da população local, observadas:

I – a garantia de continuidade por meio das rematrículas;
II – a demanda cadastrada no Sistema Informatizado - EOL;
III – as vagas existentes nas Unidades Educacionais;
IV – a necessidade de assegurar a matrícula no equipa-

mento adequado à faixa etária do educando, de acordo com as 
possibilidades de cada localidade.

Art. 15. Será obrigatória a efetivação de todas as matrículas 
da demanda compatibilizada para as turmas de Infantil I e 
Infantil II, exceto nos processos de transferência/ intenção de 
transferência, nos termos da universalização do atendimento 
prevista na EC nº 59/09.

Parágrafo único. O registro da matrícula no Sistema Infor-
matizado - EOL ocorrerá independentemente do comparecimen-
to do pai/mãe ou responsável legal na Unidade Educacional, ca-
bendo a seguir, sua convocação para o atendimento do disposto 
no artigo 8º desta Instrução Normativa, inclusive nos casos de 
deslocamentos com transporte escolar, até o surgimento da 
vaga próxima à sua residência.

Art. 16. Os CEIs/Creches e os agrupamentos de Berçário e 
Mini-Grupo dos CEMEIs organizarão seu atendimento em perí-
odo integral de 10 (dez) horas diárias, respeitada a necessidade 
da comunidade.

Parágrafo único. De acordo com a necessidade dos pais/ 
responsáveis o atendimento poderá ser flexibilizado para 5 
(cinco) horas, mediante solicitação dos interessados e análise e 
parecer da Supervisão Escolar, inclusive na rede parceira.

Art. 17. Para efetivação da matrícula, a Direção da Unidade 
Educacional deverá providenciar o preenchimento imediato da 
“Ficha de Matrícula”, bem como solicitar a entrega dos docu-
mentos abaixo relacionados, respeitando o prazo estabelecido 
na legislação vigente:

I - documento de Identidade do aluno (Certidão de Nas-
cimento, Registro Geral - RG ou Registro Nacional Migratório 
- RNM/Protocolo de Solicitação de Refúgio);

II - comprovante de endereço no nome do pai/mãe ou 
responsável legal;

III - CPF do aluno e do pai/mãe ou responsável legal ou 
RNM/Protocolo;

IV – telefones para contato, preferencialmente celular, e 
e-mail do pai/mãe ou responsável legal;

V - carteira de vacinação atualizada;
VI - cartão do Programa Bolsa-Família, se for o caso;
VII - cartão do Sistema Único de Saúde.
§1º Caberá à Unidade Educacional determinar o momento 

oportuno para o preenchimento da “Ficha de Saúde” e a “Ficha 
de Informações Complementares”, no caso de criança com defi-
ciência, Transtornos Globais do Desenvolvimento-TGD.

§ 2º Na hipótese de falta de um ou mais documentos 
relacionados nos incisos I a VII deste artigo, a matrícula será 
efetivada e, os responsáveis orientados quanto à sua obtenção 
e entrega na Unidade Educacional.

Art. 18. Na Educação Infantil – Creche a matrícula será 
cancelada quando houver solicitação expressa do pai/mãe ou 
responsável legal, ou após 15 (quinze) dias de faltas consecuti-
vas, sem justificativa, esgotadas e registradas todas as possibili-
dades de contato com a família.

§ 1º- Para as crianças matriculadas no Infantil I e II, ensino 
obrigatório, o cancelamento da matrícula pelos pai/mãe ou 
responsável e os casos de reiteradas faltas injustificadas serão 
obrigatoriamente acompanhados de:

a) orientação aos pais e responsáveis quanto à obrigatorie-
dade do Ensino; e

b) comunicação ao Conselho Tutelar.
§ 2º - Os procedimentos especificados no parágrafo an-

terior serão de responsabilidade do Diretor da Unidade Edu-
cacional.

§ 3º - As situações descritas neste artigo deverão ser 
aplicadas, inclusive, para os educandos com “Solicitação de 
Transferência”.

Art. 19. Os educandos matriculados nas turmas de Educa-
ção Infantil – Creche e Pré-Escola que mudarem de endereço 
residencial durante o ano letivo, diante da impossibilidade de 
permanência na Unidade de matrícula poderão solicitar transfe-
rência, conforme previsto no artigo 29 da Instrução Normativa 
SME nº 24/2020.

Art. 20. Nas hipóteses previstas nos artigos 18 e 19 desta 
Instrução Normativa, compete ao Diretor da Unidade Educacio-
nal a utilização das opções próprias do Sistema Informatizado 
- EOL para registro da baixa de matrícula, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis.

2 - ENSINO FUNDAMENTAL:
Art. 21. O cadastramento e a compatibilização da demanda 

do Ensino Fundamental Regular, inclusive para as solicitações 
de transferência, obedecerão às disposições e aos procedi-
mentos estabelecidos na Instrução Normativa SME nº 35/20, 
na Resolução SE nº 69/20 e Instrução Normativa nº35/20 ocor-
rerão ao longo do ano, mediante o preenchimento da “Ficha 
de Cadastro de Ensino Fundamental” e digitação no Sistema 
Integrado - SED

Art. 22. As turmas de Ensino Fundamental serão formadas 
conforme segue:

I - Ciclo de Alfabetização: 30 (trinta) educandos;
II - Ciclo Interdisciplinar: 32 (trinta e dois) educandos;
III - Ciclo Autoral: 33 (trinta e três) educandos.
Parágrafo único. Respeitada a capacidade física das salas, 

o número de educandos nas turmas de Ensino Fundamental, 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 36, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2020.

SEI 6016.2020/0087464-0
Dispõe sobre diretrizes, procedimentos e períodos 

para a realização de matrículas – 2021 na Educação 
Infantil, no Ensino Fundamental, na Educação de Jovens 
e Adultos – EJA da Rede Municipal de Ensino e nas Insti-
tuições Privadas de Educação Infantil da Rede Parceira, e 
dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO:
- a Constituição Federal/ 88, em especial, os artigos 205 

a 214, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
53/06 e nº 59/09, definindo a educação básica obrigatória dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade;

- a Lei federal nº 9.394/96 - LDB e alterações posteriores, 
em especial, a Lei nº 12.796/13, que assegura a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade;

- a Lei federal nº 13.005/14, que aprova o Plano Nacional 
de Educação e a Lei municipal nº 16.271/15, que aprova o Pla-
no Municipal de Educação de São Paulo;

- a Lei federal nº 13.445/17, que institui a Lei de Migração 
e a Resolução CME nº 03/19, que trata dos procedimentos para 
atendimento do estudante imigrante;

- a Resolução CNE/CEB nº 3/16, que define as Diretrizes 
Nacionais para o atendimento escolar de adolescentes e jovens 
em cumprimento de medidas socioeducativas;

- a Resolução CNE/CEB nº 2/18, que define as diretrizes 
operacionais complementares para a matricula inicial na Edu-
cação Infantil e no Ensino fundamental, respectivamente, aos 
4 (quatro) e aos 6 (seis) anos de idade e a Resolução CME nº 
01/19 que dispõe sobre o corte etário para ingresso na Educa-
ção Infantil/Pré Escola e no Ensino Fundamental;

- o Decreto municipal nº 57.379/16, que institui, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação, a Política Paulistana de 
Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva;

- a Portaria SME nº 6.770/13, que estabelece normas com-
plementares para a matrícula das crianças de zero a 3 (três) 
anos nos Centros de Educação Infantil/Creches da Rede Direta, 
Indireta e Conveniada/ Parceira;

- a Portaria SME nº 3.919/15, que dispõe sobre o processo 
de cadastro da demanda, compatibilização, matrícula e transfe-
rência para a Educação de Jovens e Adultos - EJA nas Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de São Paulo;

- a Portaria SME nº 3.270/16, que atribui responsabilida-
des pelas informações lançadas nos Sistemas de Informação 
Corporativos da Secretaria Municipal de Educação e, dá outras 
providências;

- a Instrução Normativa SME nº 35/2020, que trata da exe-
cução do Programa de Matrícula antecipada;

- a política educacional de atendimento à demanda de 
forma contínua e transparente;

- a conveniência de assegurar o atendimento no estabeleci-
mento mais próximo à residência do educando,

RESOLVE:
I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º As diretrizes, os procedimentos e os períodos para 

matrícula, rematrícula e transferência dos educandos na Rede 
Municipal de Ensino Direta e Parceira serão estabelecidas nesta 
Instrução Normativa, observando-se o disposto na Instrução 
Normativa SME nº 24/20 que estabelece diretrizes gerais para 
a realização de cadastramento, compatibilização, matrícula e 
transferência e consoante a Instrução Normativa SME nº 35/20, 
que trata da matrícula antecipada e chamada escolar para o 
Ensino Fundamental - ano letivo de 2021.

Art. 2º Na Rede Municipal de Ensino será assegurada a ma-
trícula de todo e qualquer educando nas classes comuns, sendo 
reconhecida, considerada, respeitada e valorizada a diversidade 
humana, sendo vedadas quaisquer formas de discriminação.

§ 1º Os adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas cadastrados na Rede Municipal de Ensino 
deverão ter a matrícula assegurada com prioridade sem qual-
quer forma de constrangimento, preconceito ou discriminação, 
tratando-se de direito fundamental, público e subjetivo.

§ 2º Os imigrantes – bebês, crianças, jovens e adultos - de-
vem ter assegurado o direito à matrícula no ensino obrigatório, 
na conformidade da Resolução CME nº 03/19.

Art. 3º Para o planejamento e a definição das vagas iniciais 
de matrícula serão observados os procedimentos estabelecidos 
para cada etapa/modalidade de ensino, com posterior inclusão 
no Sistema Informatizado - EOL, de todas as vagas definidas.

Art. 4º O atendimento à demanda será definido por en-
dereço residencial, endereço indicativo ou endereço opcional 
para a Educação Infantil e endereço residencial para o Ensino 
Fundamental, considerando o conjunto das características e 
necessidades da população local.

§ 1º Entender-se-á por endereço indicativo aquele diverso 
do da sua residência, informado pelo pai/ mãe ou responsável.

§ 2º Entender-se-á por endereço opcional aquele diverso 
do da residência ou indicativo, informado pelo pai/mãe ou 
responsável, que constituirá uma segunda grade para encami-
nhamento.

Art. 5º Para garantia do atendimento à demanda, a ma-
trícula em todas as etapas/modalidades de ensino somente se 
efetivará após a adoção dos procedimentos de cadastramento 
e compatibilização automática, tanto para a Educação Infantil, 
quanto para o Ensino Fundamental, obedecendo respectiva-
mente ao contido na Instrução Normativa nº 24/2020 e Instru-
ção Normativa nº 35/2020.

Art. 6º A matrícula na Rede Municipal de Ensino Direta e 
Parceira obedecerá ao cronograma específico para cada etapa/
modalidade da Educação Básica, na conformidade do contido 
no Anexo Único, parte integrante desta Instrução Normativa.

Art. 7º Na hipótese de indicação de Unidade Educacional 
preferencial ou indicação de Unidade Educacional específica, 
a partir de 2 km, os pais ou responsáveis legais deverão ter 
ciência expressa de que concorrerão somente às vagas da es-
cola específica e não farão jus ao Transporte Escolar Municipal 
Gratuito – TEG.

Art. 8º Na existência de vagas remanescentes no decorrer 
do ano letivo, a compatibilização automática e matrícula de-
verão ser realizadas de forma ininterrupta em todas as etapas/
modalidades de ensino, inclusive na Educação de Jovens e 
Adultos - EJA regular, a EJA modular, o Centro Integrado de 
Educação de Jovens e Adultos – CIEJA, quando será necessário 
o preenchimento da “Ficha de Cadastro de Ensino Fundamen-
tal/EJA”, bem como observada a periodicidade específica para 
fins de matrícula.

Parágrafo único. Na modalidade EJA o processo de compa-
tibilização ocorrerá diariamente observado o saldo de vagas/
Etapa.

Art. 9º As rematrículas deverão ser efetivadas na perspecti-
va da garantia da continuidade de atendimento aos educandos 
frequentes em 2020, conforme consta no Anexo Único desta 
Instrução Normativa.

Parágrafo único. Na impossibilidade de atendimento na 
mesma Unidade Educacional, a Diretoria Regional de Educação 
deverá garantir a continuidade de estudos em Unidade Educa-
cional próxima ao endereço residencial ou endereço indicativo.

Art. 10. Na ocasião da rematrícula, deverão ser confirma-
dos todos os dados necessários para a formalização da matrí-
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Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

6016.2020/0079603-7
PORTARIA Nº 230, DE 07 DE Outubro DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0079603-7 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A UNIÃO BRASILEIRA ISRAELITA DO BEM ESTAR 

SOCIAL UNIBES, C.N.P.J. nº 60.978.723/0001-91, situada na Rua 
Rodolfo Miranda , nº 287, – CEP 01.121-010, Bom Retiro - São 
Paulo, fica credenciada, nos termos da Instrução Normativa 
SME nº 29/19, com a Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo, por meio da Diretoria Regional de Educação Ipiranga.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 6016.2019/0072041-1
PORTARIA Nº 217 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Jaçanã/Tremembé, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade ao Decreto nº 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da 
Comissão Especial de Estágio Probatório da EMEF Professor 
Noé Azevedo, constituída pela Portaria nº 284/2019 e 67, de 26 
de Maio de 2020, publicada no DOC de 29 de Maio de 2020, 
Página 10. 

RESOLVE:
I - Excluir da citada comissão a servidora: Fátima Regina 

Marques RF: 724.577-7 Vinculo 2 Prof. Ed. Inf. e Ens. Fund.I
II - Incluir a servidora na citada comissão: Maria Izabel 

Vianna Cossio Pereira RF: 772.202.8 Vinculo 1 Assistente de 
Diretor; 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
nas Portarias 284/2019 e 67/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL
BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
EMEF JOÃO AMÓS COMENIUS
6016.2020/0086325-7 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 034217268 
e nº 034217548 por tratar-se de Bens classificados como 
materiais de consumo, com base na competência que me foi 
delegada pela Portaria nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 
12.366/97, artigo 3º do Decreto nº 53.484/12 alterado pelo 
Decreto nº 56.214/15 e artigo 5º da Portaria SF nº 262/15,AU-
TORIZO observada as formalidades legais e cautela de estilo, 
a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
034277416 do processo SEI supracitado.

EMEF DOUTOR ELIAS DE SIQUEIRA CAVALCANTI
6016.2020/0086266-8 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 034211183 
e nº 034211334 por tratar-se de Bens classificados como 
materiais de consumo, com base na competência que me foi 
delegada pela Portaria nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 
12.366/97, artigo 3º do Decreto nº 53.484/12 alterado pelo 
Decreto nº 56.214/15 e artigo 5º da Portaria SF nº 262/15,AU-
TORIZO observada as formalidades legais e cautela de estilo, 
a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
034277672 do processo SEI supracitado.

EMEF MARCÍLIO DIAS
6016.2020/0086267-6 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 034211792 
e nº 034211914 por tratar-se de Bens classificados como 
materiais de consumo, com base na competência que me foi 
delegada pela Portaria nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 
12.366/97, artigo 3º do Decreto nº 53.484/12 alterado pelo 
Decreto nº 56.214/15 e artigo 5º da Portaria SF nº 262/15,AU-
TORIZO observada as formalidades legais e cautela de estilo, 
a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
034277771 do processo SEI supracitado.

ALMOXARIFADO – DRE - FB
6016.2020/0086175-0 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 034195482 
e nº 034195763 por tratar-se de Bens classificados como 
irrecuperáveis, com base na competência que me foi delegada 
pela Portaria nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, 
Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 56.214/15 e Por-
taria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as formalidades legais 
e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 034277573 do processo SEI supracitado.

EMEF EMBAIXADOR RAUL FERNANDES
6016.2019/0027396-4 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 027561728 
e nº 027562238 por tratar-se de Bens classificados como 
irrecuperáveis, com base na competência que me foi delegada 
pela Portaria nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, 

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

6016.2020/0080378-5
PORTARIA Nº 224, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0080378-5 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL, C.N.P.J. nº 

35.797.364/0001-29, situada na Rua Maracajú , nº 26, – CEP 
04013-020, Vila Mariana - São Paulo, fica credenciada, nos 
termos da Instrução Normativa SME nº 29/19, com a Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo, por meio da Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

6016.2020/0082635-1
PORTARIA Nº 225, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0082635-1 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A OBRAS SOCIAIS DO JARDIM CLIMAX, C.N.P.J. nº 

53.824.082/0001-55, situada na Rua José Pereira Barreto , nº 
79, – CEP 04177-350, Jardim Climax - São Paulo, fica creden-
ciada, nos termos da Instrução Normativa SME nº 29/19, com 
a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por meio da 
Diretoria Regional de Educação Ipiranga.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

6016.2020/008366-2
PORTARIA Nº 226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/008366-2 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A IHDI- INSTITUTO HUMANIZAÇÃO DESENVOLVI-

MENTO INTEGRAL, C.N.P.J. nº 55.072.474/0001-30, situada na 
Rua Brasilia , nº 90, – CEP 04.534-040, Itaim Bibi - São Paulo, 
fica credenciada, nos termos da Instrução Normativa SME nº 
29/19, com a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, 
por meio da Diretoria Regional de Educação Ipiranga.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

6016.2020/0079599-5
PORTARIA Nº 229, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0079599-5 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º O CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS MERCÊS, 

C.N.P.J. nº 03.162.349/0001-18, situada na Avenida Nossa 
Senhora das Mercês , nº 1463, – CEP 04.165-001, Vila Nossa 
Senhora das Mercês - São Paulo, fica credenciada, nos termos 
da Instrução Normativa SME nº 29/19, com a Secretaria Muni-
cipal de Educação de São Paulo, por meio da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga.

(doze) meses, desde que comprove haver sanado o motivo que 
ocasionou o cancelamento.

Art. 12. Os credenciamentos ainda válidos quando da 
entrada em vigor desta Instrução Normativa permanecerão 
válidos e regidos pelas normas referentes ao tempo de sua con-
cessão, até o término de seu prazo de vigência inicial.

Art. 13. O credenciamento de que trata esta Instrução 
Normativa não implica automaticamente a realização de par-
ceria entre a Secretaria Municipal de Educação e a organização 
credenciada.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação e revoga a Portaria SME nº 5.549, de 
24/11/2011.

 PORTARIA Nº 5.647, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2020.

6016.2020/0086567-5
INSTITUI NOVA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA ATUAR 

NO ÂMBITO DA DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e na conformidade do disposto na Lei Munici-
pal nº 13.278, de 07/01/02,

RESOLVE:
I – Instituir Comissão Permanente de Licitação para atuar 

no âmbito da Diretoria Regional de Educação - Butantã, para 
proceder às licitações nas modalidades previstas na Lei Fede-
ral 8.666/93, bem como na modalidade Pregão, na seguinte 
conformidade:

1) CPL/DRE- BT 01 PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Alexandre de George Guimarães RF 800.899.0/5
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Jaine Terezinha Rodrigues da Silva RF 671.871.0/1
EQUIPE DE APOIO
Aline Lourenço RF 780.936.1/1
Claudia Ferucio Estevam RF 676.950.1/2
Maria de Fátima dos Santos Cerqueira RF 690.693.1/1
Carlos Miranda de Souza RF 713.312.0/2
Cristiane Pelosini- RF 735712-5/1
Alceu Santana da Silva Neto RF 800.299.1/1
2) CPL/DRE - BT 02 PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Claudia Ferucio Estevam RF 676.950.1/2
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Jaine Terezinha Rodrigues da Silva RF 671.871.0/1
EQUIPE DE APOIO
Aline Lourenço RF 780.936.1/1
Alexandre de George Guimarães RF 800.899.0/5
Maria de Fátima dos Santos Cerqueira RF 690.693.1/1
Carlos Miranda de Souza RF 713.312.0/2
Alceu Santana da Silva Neto RF 800.299.1/1
Cristiane Pelosini RF 735712-5/1
3) CPL/DRE - BT 03 PREGOEIRO (PRESIDENTE)
Jaine Terezinha Rodrigues da Silva RF 671.871.0/1
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Claudia Ferucio Estevam RF 676.950.1/2
EQUIPE DE APOIO
Aline Lourenço RF 780.936.1/1
Alexandre de George Guimarães RF 800.899.0/5
Maria de Fátima dos Santos Cerqueira RF 690.693.1/1
Carlos Miranda de Souza RF 713.312.0/2
Alceu Santana da Silva Neto RF 800.299.1/1
4) CPL/DRE - BT 04 PREGOEIRO (PRESIDENTE)
CRISTIANE PELOSINI, RF 735712-5/1
PREGOEIRO SUBSTITUTO (PRESIDENTE SUBSTITUTO)
Claudia Ferucio Estevam RF 676.950.1/2
EQUIPE DE APOIO
Aline Lourenço RF 780.936.1/1
Alexandre de George Guimarães RF 800.899.0/5
Maria de Fátima dos Santos Cerqueira RF 690.693.1/1
Carlos Miranda de Souza RF 713.312.0/2
Alceu Santana da Silva Neto RF 800.299.1/1
II – A designação dos integrantes da Comissão Permanente 

de Licitação será realizada sem prejuízo de suas atribuições 
normais junto as Unidades em que trabalham e poderão, em 
substituição atuar em qualquer das comissões ora instituídas.

III – A Unidade Requisitante responderá perante a Superior 
Administração e o Egrégio Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo pelas informações contidas nos processos especiais 
de licitação, visando adotar as medidas que atendam aos princí-
pios da Licitação dispostos na Lei nº 13.278/02 e na Lei Federal 
nº 8666/93 e suas respectivas alterações.

IV – Caberá ao Núcleo de Aquisições e Contratos proceder 
todo o expediente relativo aos certames no âmbito de sua com-
petência até sua conclusão.

V – As requisições tanto de compras como de serviços 
deverão conter expressamente as informações necessárias ao 
prosseguimento da licitação, atendendo as normas legais em vi-
gor, em especial, o disposto no Decreto nº 44.279, de 24/12/03.

VI – A licitação na modalidade Pregão será processada por 
qualquer uma das Comissões Permanentes de Licitação, ca-
bendo ao respectivo Presidente exercer a função de Pregoeiro, 
podendo, na impossibilidade, ser substituído pelo Presidente de 
qualquer das demais CPLs ora instituídas.

VII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria nº 4.754, de 25 de junho de 2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO-IPIRANGA

Processo SEI nº 6016.2020/0087398-8 - CEI VICENTINA 
VELASCO, ASS. SOCIAL. - Baixa de bens patrimoniais móveis. 
À vista dos elementos contidos no presente, com base na com-
petência que me foi delegada pela Portaria 1.669/2020, com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº 034351882 do processo SEI supracitado.

 6016.2020/0081271-7
PORTARIA Nº 223, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0081271-7 e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL, C.N.P.J. nº 

46.250.411/0001-36, situada na Rua Assungui , nº 626, – CEP 
04131-001, São Paulo - São Paulo, fica credenciada, nos termos 
da Instrução Normativa SME nº 29/19, com a Secretaria Muni-
cipal de Educação de São Paulo, por meio da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil. Art. 3º Para fins de comprovação 
do credenciamento efetuado, a Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” 
que habilitará a Organização para a celebração de parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das 
normas específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva;

II. Atuar na área de Educação Especial.
III. Obedecer ao princípio da universalidade do atendi-

mento, não dirigindo suas atividades exclusivamente aos seus 
associados ou categoria profissional.

IV. Observar, em sua escrituração contábil, os princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade.

V. Assegurar a destinação de seu patrimônio, no caso do 
encerramento de suas atividades, a outra pessoa jurídica de 
igual natureza, que atenda aos requisitos previstos nos incisos 
I a V deste artigoº;

VI. Estar regularmente constituída por, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) meses, o que deverá ser comprovado por meio da 
exigência desse período mínimo de cadastro ativo perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Art. 3º A OSC deverá apresentar os seguintes documentos 
na solicitação de credenciamento:

I – Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Educação, 
solicitando o Credenciamento, assinado por seu representante 
legal e especificando a área de atuação pretendida: Centro 
de Atendimento Educacional Especializado - CAEE, Escola de 
Educação Especial – EEE, cursos e programas de Iniciação ao 
Mundo do Trabalho - IMT e/ou Atividades de Enriquecimento 
Curricular - AEC);

II – Cópia do Estatuto Social registrado no Oficial de Regis-
tro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, devidamente 
atualizado;

a. Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, devi-
damente registrada;

b. Cópia do documento de identidade e do cadastro de 
pessoa física do(s) representante(s) legal(is) da organização da 
sociedade civil.

III – Estar em situação de regularidade fiscal, comprovada 
por meio da apresentação dos seguintes documentos:

a. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b. Comprovante de inscrição como contribuinte perante 

Fazenda do município do domicílio da pessoa jurídica – se o 
domicílio for o Município de São Paulo, apresentar o Cadastro 
de Contribuinte Mobiliário (CCM);

c. Certidão negativa de débitos municipais emitida pelo 
município do domicílio da pessoa jurídica – se o domicílio for 
o Município de São Paulo, apresentar a Certidão de Tributos 
Mobiliários – CTM (caso a organização não esteja cadastrada 
como contribuinte no Município de São Paulo, deverá apresen-
tar também declaração de não-cadastramento e de que nada 
deve à Fazenda do Município de São Paulo);

d. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribu-
tários Federais e à Dívida Ativa da União;

e. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS;

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
g. Certidão Negativa de Débitos no Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN do Município de São Paulo.
h. Certidão de Regularidade Cadastral junto ao Cadastro 

das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS
i. Balanço Patrimonial;
j. Projeto Pedagógico ou Plano de Ensino;
k. Quadro de Recursos Humanos, de acordo com as exigên-

cias da Deliberação CME nº 05/10;
l. Descrição das instalações físicas e equipamentos utiliza-

dos no atendimento aos educandos, acompanhado de planta 
arquitetônica ou croqui do imóvel e registro fotográfico.

m. Descrição das atividades desenvolvidas e em andamen-
to, na área da Educação Especial, dos últimos doze meses;

n. Informação sobre outros convênios, na área da Educação 
Especial, já firmados com o poder público, especificando o 
período de vigência, o número de atendidos, tipo e horário de 
atendimento;

o. Relação das unidades mantidas pela entidade;
Art. 4º A OSC deverá encaminhar por e-mail: smecogedcon-

venios@sme.prefeitura.sp.gov.br, a documentação descrita no 
item anterior, digitalizada, salva na extensão (.PDF), identifican-
do cada documento com o seu respectivo conteúdo.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Educação por 
meio da Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional/
Divisão de Gestão de Parcerias e Convênios – COGED/DIPAR, 
da Coordenadoria Pedagógica/Divisão de Educação Especial – 
COPED/DIEE, Supervisão de Contabilidade – CONT/DICONT a 
responsabilidade pela análise do pedido de credenciamento e 
concessão do Certificado de Credenciamento Educacional.

§ 1º O Certificado de Credenciamento Educacional será 
emitido pela DIPAR e assinado pelo Secretário Municipal de 
Educação.

§ 2º O ato de credenciamento mencionado no parágrafo 
anterior será publicado no DOC e a decisão inserida no Sistema 
EOL – Módulo Convênio/Parcerias.

§ 3º Da decisão sobre o credenciamento caberá um único 
recurso, dirigido ao Secretário Municipal de Educação, que 
deverá ser apresentado pela parte interessada em até 5 (cinco) 
dias da data da publicação no DOC.

Art. 6º O credenciamento da organização da sociedade civil 
terá validade por 3 (três) anos podendo ser renovado, por igual 
período, na conformidade do disposto na presente Instrução 
Normativa.

Art. 7º A organização da sociedade civil credenciada deverá 
manter as condições de credenciamento durante todo o período 
de validade do certificado, sob pena de cancelamento, nos ter-
mos previstos nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. No ato do recebimento dos documentos 
atualizados caberá a COGED/DIPAR inseri-los no Sistema EOL – 
Módulo Convênio/Credenciamento da OSC.

Art. 8º A renovação da certificação, deverá ser solicitada no 
período de até 60 (sessenta) dias antes do término da validade 
do registro, apresentando à SME a documentação descrita no 
artigo 3º desta Instrução Normativa, devidamente atualizada.

§ 1º O certificado de credenciamento a ser renovado conti-
nuará válido até a publicação, no DOC da decisão a respeito do 
pedido de renovação.

§ 2º Da decisão sobre a renovação do credenciamento 
caberá um único recurso, dirigido ao Secretário Municipal de 
Educação, que deverá ser apresentado pela parte interessada 
em até 5 (cinco) dias da data da publicação no DOC.

Art. 9º Os requerimentos de renovação protocolados após 
o prazo previsto no artigo 10 desta Instrução Normativa serão 
considerados como requerimentos para concessão de nova 
certificação.

Art. 10. O Certificado de Credenciamento Educacional 
poderá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, quando:

I. não mantidas as condições de credenciamento;
II. identificada irregularidade na documentação;
III. a organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Secretaria tiver Termo de Colaboração denunciado 
unilateralmente pela Administração por irregularidades em seu 
cumprimento.

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação deverá publicar o 
ato de descredenciamento no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo e inserir a decisão no Sistema EOL – Módulo Convênio/
Cadastro da Parceria.

§ 2º Da decisão sobre o cancelamento do credenciamento 
caberá um único recurso, dirigido ao Secretário Municipal de 
Educação, que deverá ser apresentado pela parte interessada 
em até 5 (cinco) dias da data da publicação no DOC.

Art. 11. A organização da sociedade civil que tiver seu 
certificado de credenciamento educacional cancelado somente 
poderá solicitá-lo novamente, após decorrido o prazo de 12 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 16 de outubro de 2020 às 01:27:30.


